
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

gen DE RESOLUÇÃO Nº 03/2020 

    
   

  

OBJETO ea E 

E 2 19 Us ND 41 222 2 Altera o horário de início das sessões 

13 ADI) ordinárias da Câmara Municipal de 

SALA SESSÕES OR VL Es /. UA Bariri. 
e tu 

    

RESIDENTE 

Art. 1º O artigo 104 passará a ter a seguinte 

redação: 

“As sessões ordinárias serão realizadas nas 

primeiras e terceiras segundas-feiras de cada mês, com início às dezenove 

horas”, 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor após a 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a recente alteração no 

regimento interno, permitindo a todos os vereadores inscritos o uso da palavra 

livre independente do horário, faz-se necessário a antecipação do início das 

sessões ordinárias para as dezenove horas. Assim, ao principiar as sessões 

mais cedo, elas não terminarão demasiadamente tarde da noite, possibilitando 

da população. 

Câmara Municipal de Bariri, 02 de março dé 2020.      
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